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LEI Nll 1.507 
De3 de março de 1966 

Institue o uso de taximetros em autos -
de aluguel e dá outras provid3ncias.-

. Artigo 111 - ~ca insti tuido o uso de taximetros 
nos automoveis de aluguel nesta cidade. 

_ Artigo 211.- Até 90 dias, após a publicação dés-
ta lei, sao os proprietarios de automoveis de ial.ugu·el.,obriga... 
dos a instalar em: seus ve:l.culos um taximetro, conforme instru 
çÕes e sob a fiscalização do Serviço de Trlnsito no Munic:l.piÕ. 

, Artigo 311 - ~sgotado o prazo mencionado no ar~ 
go 211 ser! cassado o alvara de licença de trlnsito de autamo
vel que niJ.O esteja equipado com tax:l.metros e que tenha estacio 
namento nesta cidade. 

Artigo 411 - A Prefeitura Municipal·ide Araraquara, 
contratará serviços de especialistas que possam garantir o bom 
estado e uso correto dos taxfmetros, de acerdo com o seu regu
lamento, e tembem o que dispÕe o CÓdigo Nacional de TrAnsito -
em viger. _ 

. Artigo 511 - O motorista, finda a corrida,nao P.2 
dera cobrar dos passageiros,importlncia maior do que a marca
da no ~etro, sob pena de incorrer nas penalidades previs
tas pelo Codigo Nàcional de !r~nsito vigênte. 

Parágrafo 111 - Ao iniciar-se a corrida o·· tax:l.
metro deverá marcar o val&r de acerdo com tabela insti tuida -
oficialmente pelo D.S.T., para o interior de São Paulo. 

Par~afo. 211 - Nas corridas mediante chamada te 
lefenica não havera acrescimo de preço sabre o marcado pelo = 
tax:l.me tro. 

Parágrafo 311 - Nas corridas especiais, tais co
mo: casamentos, batisados, enterros e viagens fÓra da cidade, 
os preços serão préviamente combinados • 

. , Parágrafoc411- Nos ~erviços a partir das 23 ho-
ras at~ as 6 horas, os preços serao aumentados de acerdo com 
as tabelas oficiais do D.S.T., para o interior. 

Artigo 61 - As reçlamações dos_interessados, -
quanto ao serviço regulado por esta lei, serao apresentadas 
por escrito ao Serviço de !r~nsito do Munic:l.pio, que as -
processará, com intimação do responsável para que se d~fenda 
no prazo de três horas, decigindo em,seguida o respo~savel -
por aquele Serviço. Da decisao havera recurso voluntario em 
vinte e quatro horas por escrito,para a autoridade compete~ 
te. 

. A!tigo 711 - O SerV!ço ~e Trlnsito no Munic:l.pio 
baixara instruçoes para a execuçao desta lei, ouvido o SINDI 
CA'l'O DOS CONDUTORES AUTONOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE ARA 
RAQUARA. -

Artigo 811 - O Prefeito Municipal para o melhor 
cumprimento désta lei, poderá estabe~ecer con;ênio com o Go
vtrno do. Estado de São Paulo. 

Artigo 911 - Esta lei entraljj em v1ger na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrario. 


